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Apresentação

Com esta publicação, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE divulga o seu Código de Boas Práticas das Estatísticas. 
Ele é definido como um instrumento orientador e regulador, cons-
tituído por um conjunto de diretrizes (recomendações e orienta-
ções), estruturado por princípios e indicadores de boas práticas. 

As diretrizes têm por finalidade promover uma conduta profis-
sional padronizada na aplicação de melhores práticas estatísticas, 
fundamentais para a credibilidade institucional e, portanto, para o 
reconhecimento e a confiança da sociedade nas informações que 
a Instituição produz. 

Os princípios e as boas práticas podem ser avaliados por meio 
de indicadores, que permitirão o acompanhamento e a avaliação da 
qualidade da produção estatística do IBGE, pela sociedade. 

Esta publicação tem também por finalidades fomentar a dis-
cussão sobre a cultura de qualidade na produção estatística dos 
diversos órgãos do Sistema Estatístico Nacional - SEN, assim como 
subsidiar a elaboração de versão mais completa do Código, que 
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aprofundará aspectos da coordenação do Sistema e da produção 
de informações por outros produtores. Para essa futura  edição, o 
IBGE promoverá fóruns de discussão internos e com outros orga-
nismos responsáveis pela produção de estatísticas oficiais no País.

Wasmália Bivar

Presidenta do IBGE



Introdução

O IBGE tem por atribuição a produção de grande parte das esta-
tísticas oficiais brasileiras, assim como a coordenação do Sistema 
Estatístico Nacional - SEN.

A produção de estatísticas oficiais é uma atividade que exige 
responsabilidade e compromisso por parte da instituição produtora, 
com a credibilidade das estatísticas que é uma premissa fundamen-
tal para a concepção, o desenvolvimento, o acompanhamento e a 
avaliação de planos e programas governamentais e para consolidar 
o exercício da cidadania. Não por outra razão, as informações es-
tatísticas devem ser assumidas como bens públicos, cabendo ao 
Estado a responsabilidade de garantir seu provimento.

Tal credibilidade é um valor que se reforça com o tempo, me-
diante a geração de estatísticas de qualidade, que buscam os pa-
drões, princípios e normas relacionados com a organização do am-
biente institucional, com os processos estatísticos que englobam o 
planejamento e a execução de uma operação estatística, e com os 
produtos que abrangem os resultados estatísticos. 
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Na busca por aumentar a confiança nas informações estatís-
ticas, têm sido desenvolvidos, no âmbito dos organismos inter-
nacionais de estatística, Códigos de Boas Práticas que propõem 
determinadas disposições e condutas para promover um ambiente 
institucional que incorpore as atividades legais, administrativas, de 
independência institucional, de confidencialidade e de qualidade, 
nas atividades estatísticas. 

A participação do IBGE na comunidade estatística internacional 
vem se consolidando nos últimos anos, e os reflexos dessa con-
duta são incorporados nas atividades de trabalho da Instituição. 
Além disso, perseguem-se objetivos na busca do aprimoramento 
das estatísticas e da uniformidade de conceitos e definições e na 
adoção de padrões estatísticos internacionais, ou seja, na aplica-
ção dos melhores princípios, métodos e práticas em matéria de 
produção de informação estatística. 

Assim, o Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE tor-
na-se o instrumento orientado para a promoção da qualidade das 
informações produzidas pela Instituição. Como projeto, a ideia é 
aprofundar internamente a adoção do Código ampliando para as 
estatísticas oficiais produzidas pelas demais instituições que fa-
zem parte do SEN, considerando o papel do IBGE de coordenador 
do Sistema. 

Nesta publicação, os dois tópicos que seguem esta Introdução 
tratam da abordagem histórica do trabalho, incluindo a metodolo-
gia adotada em sua elaboração, e dos objetivos, conceitos e es-
trutura do Código. No tópico seguinte, são descritos os Princípios 
e os correspondentes Indicadores de Boas Práticas, agrupados 
em três seções. A correspondência com os Princípios Fundamen-
tais das Estatísticas Oficiais das Nações Unidas, definidos em 
1994, é apresentada em um tópico à parte. Considerações finais 
e referências consultadas na elaboração do trabalho completam 
a publicação. 



Histórico 

A Comissão de Estatística das Nações Unidas (United Nations Sta-
tistical Commission), em sessão extraordinária de abril de 1994, 
estabeleceu os Princípios Fundamentais das Estatísticas Oficiais 
da Organização das Nações Unidas - ONU, tendo em conta que: 
a) a informação estatística oficial é uma base essencial para o de-
senvolvimento sustentável nos domínios econômico, demográfico, 
social e ambiental, e para o conhecimento mútuo e do comércio, 
entre os Estados e os povos do mundo; b) a confiança essencial 
do público na informação estatística oficial depende, em grande 
medida, do respeito pelos valores e os princípios que são a base 
de qualquer sociedade democrática que busca compreender a si 
mesma e respeitar os direitos dos seus membros; e c) a qualidade 
das estatísticas oficiais e, consequentemente, a qualidade da infor-
mação disponível para o governo e a sociedade dependem muito da 
cooperação dos cidadãos, empresas e outras fontes de informação 
em fornecer dados relevantes necessários para a compilação de es-
tatísticas, assim como da cooperação entre usuários e produtores 
de estatísticas para atender às necessidades dos usuários.
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Dessa forma, há um conjunto de princípios para as atividades 
estatísticas, acordados no âmbito da ONU, que refletem os valores 
com as quais devem ser analisadas as estatísticas. Com base nes-
ses princípios e influenciadas pelos contextos econômico, político 
e social, organizações multilaterais, inicialmente, e institutos nacio-
nais de estatística, posteriormente, fizeram a sua contribuição para 
o assunto através do desenvolvimento de normas, protocolos e có-
digos de boas práticas, como instrumentos para colocar em prática 
os princípios considerados fundamentais para o desenvolvimento 
da atividade estatística.

Assim, em 2001, o Serviço de Estatística da União Europeia 
(Stastistical Office of the European Communities - Eurostat) emitiu 
a Declaração de Qualidade do Sistema Estatístico Europeu, com-
posto por um conjunto de princípios com base nos fundamentos 
das estatísticas oficiais da ONU e adaptado ao contexto europeu. 
Esta Declaração foi a base para o desenvolvimento do Código de 
Boas Práticas das Estatísticas Europeias, adotado pelo Eurostat em 
2005. 

Em sintonia com os esforços internacionais, a Conferência Es-
tadística de las Américas - CEA da Comissão Econômica para a 
América Latina e o Caribe (Comisión Económica para América Lati-
na y el Caribe - CEpal), em 2007, recomendou a iniciativa de vários 
países da região para promover o conhecimento e a discussão do 
Código de Boas Práticas das Estatísticas Europeias, a fim de adap-
tá-lo à realidade de cada país, e solicitou ao Eurostat e à CEpal que 
fosse preparado um plano de ação para a realização desse trabalho. 

Nesse sentido, foi realizado em Luxemburgo, sede do Eurostat, 
em junho de 2009, um Primeiro Taller sobre la Adaptación del Código 
de Buenas Prácticas Estadísticas Europeas a la Region Latino Ame-
ricana, no contexto do Memorando de Entendimento entre a União 
Europeia e a CEpal. O evento foi realizado com o objetivo de preparar 
um documento para a Quinta Reunión de la Conferencia Estadística 



Histórico

de las Américas - CEA-CEpal, que permitisse avançar na adoção de 
um Código Regional de Boas Práticas das Estatísticas para a América 
Latina e o Caribe. Na Reunião, realizada em Bogotá, em agosto de 
2009, foi estabelecida uma diretriz para promover na região o conhe-
cimento e o debate para a adoção de um Código de Boas Práticas 
das Estatísticas de acordo com a realidade de cada país. 

O Código Regional de Boas Práticas das Estatísticas para a 
América Latina e o Caribe foi elaborado por um Grupo de Traba-
lho instituído no âmbito da CEA (Grupo de Trabalho sobre Fortale-
cimento Institucional), formado por representantes dos institutos 
nacionais de estatística do México, Paraguai, Panamá, coordenado 
pelo Departamento Administrativo Nacional de Estatística - DANE, 
da Colômbia, com apoio técnico da CEpal e do Eurostat. 

Este Grupo de Trabalho atuou no período de 2009 a 2011 e 
realizou uma análise comparativa dos princípios e códigos de boas 
práticas estabelecidos por diferentes organismos internacionais – 
Organização das Nações Unidas - ONU, Organização para a Coope-
ração e o Desenvolvimento Econômico - OCDE e Eurostat – tendo 
optado pelo Código de Práticas das Estatísticas Europeias, adotado 
pelo Eurostat em 2005, para servir de base para as atividades ini-
ciais voltadas para a preparação do Código Regional de Boas Práti-
cas das Estatísticas para a América Latina e o Caribe.

Em maio de 2010, foi realizado no Eurostat o Segundo Taller sobre 
la Elaboración del Código de Buenas Prácticas en Estadísticas para 
la Región de América Latina y el Caribe, com o objetivo de dar pros-
seguimento às discussões para o desenvolvimento de um Código 
Regional de Boas Práticas das Estatísticas para a América Latina e o 
Caribe, baseado na experiência europeia. 

O DANE, da Colômbia, em conjunto com a CEA-CEpal desenvol-
veu um programa de trabalho para atingir o objetivo fundamental 
do projeto, que incluiu a realização de uma oficina de trabalho vir-
tual, no período de agosto a outubro de 2010, com a participação 
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de especialistas dos institutos nacionais de estatística de 14 paí-
ses-membros da CEA-CEpal, compreendendo: Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, Costa Rica, Cuba, El Salvador, Equador, Guatemala, 
Nicarágua, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela. Com 
esse grupo de especialistas foi realizado um processo de discus-
são, com atividades e prazos estabelecidos, com vários módulos, 
que incluiu a socialização dos avanços do Grupo de Trabalho, pes-
quisa de validação dos conceitos e dos critérios de cumprimento 
de cada seção do Código, visando à consolidação da proposta de 
estrutura do Código Regional, levando em conta a perspectiva de 
cada país e seu entorno. 

Essa atividade constituiu a fase inicial de validação da propos-
ta de estrutura do Código Regional. A partir das recomendações, 
ajustes e comentários dos especialistas participantes da oficina 
de trabalho, o Grupo de Trabalho de Fortalecimento Institucional 
apresentou a proposta de estrutura do Código Regional ao Comitê 
Executivo da CEA-CEpal em abril de 2011.

A proposta final do Código Regional de Boas Práticas das Esta-
tísticas para a América Latina e o Caribe foi apresentada e aprova-
da na Sexta Reunión de la Conferencia Estadística de las Américas 
– CEA-CEpal, realizada em Bávaro, na República Dominicana, em 
novembro de 2011. Uma publicação impressa foi distribuída na re-
união do Comitê Executivo da CEA em 2012. 

O Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE tomou por 
base o Código Regional de Boas Práticas das Estatísticas para a 
América Latina e o Caribe. 



Objetivos e estrutura  
do Código de Boas Práticas

O Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE tem como 

finalidade manter elevada a qualidade das estatísticas produzi-

das pelo Instituto, fomentando a contínua aplicação dos melhores 

métodos e práticas de produção, análise e disseminação. Além 

disso, tem um alcance informativo, tanto para seus servidores 

quanto para usuários e informantes. No primeiro caso, visa dar 

consciência da missão e dos fundamentos da produção das esta-

tísticas oficiais; no segundo caso, visa aumentar a confiança dos 

usuários no trabalho do Instituto, ao assegurar a imparcialidade 

e a objetividade na elaboração de suas estatísticas; e no que se 

refere aos informantes, tem por objetivo demonstrar o comprome-

timento com a confidencialidade estatística, com respeito à fina-

lidade de uso e à proteção dos dados individualizados fornecidos 

ao Instituto. 
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Estatísticas oficiais

São informações produzidas e disseminadas por agências 
governamentais, em bases regulares, regidas pela legislação em 
matéria de estatística e/ou regulamentos administrativos, sujeitas 
ao cumprimento de um sistema padronizado de conceitos, defi-
nições, unidades estatísticas, classificações, nomenclaturas e có-
digos, visando: retratar as condições econômicas, sociais e am-
bientais; fornecer subsídios para o planejamento, a execução e o 
acompanhamento de políticas públicas; propiciar suporte técnico 

para tomadas de decisões; e consolidar o exercício da cidadania.

Código de Boas Práticas 

É um instrumento orientador e regulador, estruturado por 
princípios e indicadores de boas práticas, para cada um dos 
princípios, os quais estão agrupados em três seções que de-
sempenham o papel de alicerce dos trabalhos de um instituto 
nacional de estatística. O Código tem como finalidade nortear o 
aperfeiçoamento contínuo das atividades de produção das esta-
tísticas assegurando o fortalecimento institucional. É, também, 
um marco conceitual para avaliar a qualidade dessa produção, 
uma vez que os resultados das estatísticas oficiais podem ser 
homologados internacionalmente.

Seção

É um agrupamento de princípios. O Código de Boas Práti-
cas das Estatísticas do IBGE é constituído por três seções rela-
cionadas com o ambiente institucional e coordenação, com os 
processos estatísticos que envolvem uma atividade estatística, 
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e com os produtos estatísticos no que se refere à informação 
propriamente produzida e sua disponibilidade. 

Princípio

É um preceito fundamental que deve ser seguido na produção 
de estatísticas oficiais. 

Indicador de boas práticas

É uma medida, de ordem quantitativa ou qualitativa, usada para 
avaliar o cumprimento das boas práticas.
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O Código contém 17 princípios e 80 indicadores de boas prá-
ticas, agrupados, conforme o Quadro 1, a seguir, em três seções: 
1 - Ambiente institucional e coordenação; 2 - Processos estatísti-
cos; e 3 - Produtos estatísticos.1

Quadro 1 – Seções e princípios do Código de Boas Práticas  
das Estatísticas do IBGE

Seções Princípios

1 – Ambiente institucional e 
coordenação

1 – Independência institucional 
2 – Coordenação do Sistema 

Estatístico Nacional
3 – Mandato estatístico de  

coleta de dados
4 – Confidencialidade estatística
5 – Uso eficiente dos recursos
6 – Compromisso com a qualidade
7 – Imparcialidade e objetividade 
8 – Cooperação e participação  

internacional 

2 – Processos estatísticos

9 – Metodologia sólida 
10 – Processos estatísticos adequados 
11 – Solicitação de informação não         

 excessiva
12 – Relação entre custo e eficácia 

3 – Produtos estatísticos

13 – Relevância
14 – Precisão e acurácia
15 – Oportunidade e pontualidade
16 – Coerência e comparabilidade
17 – Acessibilidade e transparência

1 O Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE não contempla alguns critérios 
de cumprimento dos Princípios 2, 11 e 12 do Código Regional de Boas Práticas das 
Estatísticas para a América Latina e o Caribe, uma vez que se referem ao Sistema 
Estatístico Nacional, que será foco de publicação futura.



Código - seções, princípios e  
indicadores de boas práticas

Seção 1 - Ambiente institucional e coordenação

O ambiente institucional do instituto nacional de estatística é 
elemento indispensável para a credibilidade e eficiência das esta-
tísticas oficiais. Ao mesmo tempo, o Sistema Estatístico Nacional 
deve ter um órgão coordenador que exerça a função de coordenar e 
regular a investigação, a produção e a disseminação de estatísticas 
de qualidade, mediante políticas, normas e padrões. 

Princípio 1 - Independência institucional

O IBGE deve ter independência institucional em relação aos 
organismos políticos e administrativos e a outras interferências 
externas, com a finalidade de garantir a credibilidade das esta-
tísticas oficiais.
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Indicadores de boas práticas

1.1 A legislação vigente deve especificar que o IBGE deve pro-
duzir e divulgar suas estatísticas oficiais independentemente de 
influências políticas e de outras interferências externas.

1.2 O dirigente do órgão coordenador do Sistema Estatístico 
Nacional deve ter o nível hierárquico necessário para garantir o 
acesso às autoridades políticas, aos organismos públicos e às enti-
dades nacionais e internacionais. 

1.3 As autoridades superiores da produção estatística do IBGE 
devem possuir capacidade profissional e conhecimento da ativida-
de estatística. 

1.4 A divulgação das estatísticas oficiais deve se desenvolver 
independentemente de questões políticas. 

1.5 O IBGE deve contar com uma comissão de estatística, com-
posta por um grupo de especialistas com capacidade profissional 
que assessorem na determinação de suas políticas gerais e planos 
estratégicos. 

1.6 O IBGE deve ser o único responsável por decidir sobre o uso 
de métodos, normas e procedimentos estatísticos, assim como so-
bre o conteúdo e o calendário das divulgações estatísticas.

1.7 As autoridades superiores da produção de estatística do 
IBGE, quando for o caso, devem realizar e orientar comentários 
públicos sobre questões estatísticas, incluindo críticas e usos ina-
dequados das estatísticas oficiais.

Princípio 2 - Coordenação do Sistema Estatístico Nacional

A coordenação das entidades produtoras de estatísticas no 
âmbito do Sistema Estatístico Nacional permite planejar e exe-
cutar a atividade estatística nacional de maneira participativa, 
mantendo um contato estreito e um trabalho conjunto, essencial 
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para melhorar a qualidade, a comparabilidade e a coerência das 
estatísticas oficiais. 

Indicadores de boas práticas

2.1 A legislação do País deve relatar a existência do Sistema 
Estatístico Nacional e deve designar um órgão coordenador.

2.2 O coordenador do Sistema Estatístico Nacional deve propor, 
discutir e estabelecer, em conjunto com as demais organizações, 
diretrizes, planos e programas para a produção estatística em nível 
nacional.

2.3 O Sistema Estatístico Nacional deve contar com comitês 
consultivos de especialistas, com regulamentos de funcionamento, 
que permitam uma melhor comunicação entre os órgãos do Siste-
ma e os principais usuários das estatísticas oficiais.

Princípio 3 - Mandato estatístico de coleta de dados

A atividade estatística nacional deve ter um mandato jurídico 
claro para coletar as informações destinadas à elaboração de esta-
tísticas oficiais. Por solicitação do IBGE, os governos, as empresas, 
os domicílios e o público em geral devem, por lei, permitir o acesso 
a dados destinados à elaboração de estatísticas oficiais ou fornecer 
os dados requeridos, respeitando o sigilo estatístico. 

Indicadores de boas práticas

3.1 A legislação vigente deve outorgar ao IBGE o mandato de 
coleta de informações destinadas à elaboração e divulgação de 
estatísticas oficiais.

3.2 Em virtude da legislação vigente, as pessoas e as empresas 
são obrigadas a fornecer informações ao IBGE e, no caso de resis-
tência, devem ser adotadas ações de convencimento, deixando, 
como último recurso, a aplicação de penalidades previstas.
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3.3 A legislação vigente deve permitir ao coordenador do Siste-
ma Estatístico Nacional o acesso e a utilização de registros admi-
nistrativos para a geração de estatísticas oficiais. 

3.4 O IBGE deve dispor de uma rede de coleta, com cobertura 
territorial adequada. 

Princípio 4 - Confidencialidade estatística

O IBGE deve garantir a proteção e a confidencialidade das in-
formações individualizadas com as quais são produzidas as esta-
tísticas oficiais.

Indicadores de boas práticas

4.1 A legislação vigente deve prever a confidencialidade dos 
dados individualizados e a garantia de que são usados, exclusiva-
mente, para fins estatísticos, e que não podem ser usados para fins 
comerciais, de tributação fiscal, de investigação judicial e outros.

4.2 Deve haver uma declaração assinada pelas pessoas que têm 
acesso a informações de caráter individual ou confidencial, especi-
ficando o compromisso com a confidencialidade e as penalidades 
em caso de não cumprimento.

4.3 Deve haver normas e compromissos jurídicos de confiden-
cialidade de informações estabelecidos para o pessoal envolvido 
com a geração e a análise das estatísticas oficiais, que estipulem 
penalidades em caso de não cumprimento.

4.4 Deve haver protocolos que estabeleçam diretrizes sobre a 
segurança e integridade dos processos e das bases de dados esta-
tísticos do Instituto. 

4.5 Devem ser explicitados os principais usos e limitações de 
acesso que se aplicam às informações obtidas pelo Instituto junto 
aos informantes. 
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4.6 O acesso aos microdados não desidentificados deve es-
tar sujeito a protocolos de confidencialidade, estabelecidos para 
usuários externos que têm acesso com a finalidade de análise e 
pesquisa estatística.

4.7 O arquivamento das informações pelo Instituto deve ser fei-
to de acordo com os protocolos de segurança e confidencialidade 
estabelecidos e com as normas vigentes.

Princípio 5 – Uso eficiente dos recursos

Os recursos à disposição da atividade estatística devem ser usa-
dos de forma eficiente para a geração de estatísticas oficiais.

Indicadores de boas práticas

5.1 A atividade estatística nacional deve dispor tanto de re-
cursos humanos, qualificados e treinados, como de recursos fi-
nanceiros, físicos e tecnológicos adequados para satisfazer as 
necessidades de informação estatística.

5.2 O escopo, o detalhe, o custo e o tempo para a geração de 
estatísticas oficiais devem ser baseados em análise das necessi-
dades de informação dos usuários.

5.3 As novas solicitações de informação devem ser avaliadas 
e justificadas em relação aos seus custos, através de mecanis-
mos de controle.

5.4 A exclusão, a inclusão e a continuidade das estatísticas 
oficiais devem ser avaliadas, periodicamente, pelos responsáveis 
pela produção estatística, ouvidos os principais usuários e ou-
tros integrantes do Sistema Estatístico Nacional, a fim de otimi-
zar os recursos.
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Princípio 6 - Compromisso com a qualidade

O IBGE deve trabalhar, coordenar e cooperar com as demais en-
tidades produtoras de estatísticas no âmbito do Sistema Estatístico 
Nacional, de acordo com normas, princípios e padrões internacio-
nais.

Indicadores de boas práticas

6.1 O IBGE deve ter uma política e um modelo de qualidade 
claramente definidos e documentados.

6.2 A qualidade do produto estatístico deve ser avaliada perio-
dicamente, de acordo com orientações internas e normas interna-
cionais.

6.3 Deve-se promover e incentivar, sistematicamente, uma cul-
tura de melhoria contínua da produção estatística do Instituto.

6.4 Deve haver processos documentados para avaliar e contro-
lar a qualidade em cada uma das etapas do processo estatístico 
do Instituto.

Princípio 7 - Imparcialidade e objetividade

O IBGE deve elaborar e divulgar as estatísticas oficiais respei-
tando a independência científica, e fazê-lo de forma objetiva, pro-
fissional e transparente, de modo a tratar todos os usuários de 
forma igualitária.

Indicadores de boas práticas

7.1 As estatísticas oficiais devem ser elaboradas com metodo-
logias e processos baseados na imparcialidade e na transparência.

7.2 Deve-se documentar e colocar à disposição do público as 
normas, as classificações, os métodos e os processos utilizados na 
produção das estatísticas oficiais.
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7.3 A definição de fontes de informação, métodos, processos, 
conceitos e meios de divulgação dos dados deve ser uma respon-
sabilidade profissional baseada nos princípios e melhores práticas 
nacionais e internacionais.

7.4 Deve haver orientações e diretrizes que garantam o acesso 
simultâneo de todos os usuários às comunicações estatísticas, de 
maneira imparcial e compreensível.

7.5 O calendário de divulgação das estatísticas oficiais deve ser 
anunciado com antecedência adequada para o conhecimento dos 
usuários.

7.6 Deve haver objetividade, profissionalismo e isenção nas co-
municações estatísticas.

7.7 Deve haver uma declaração sobre conduta, normas e valo-
res éticos que regulem as práticas estatísticas do Instituto.

Princípio 8 - Cooperação e participação internacional

O IBGE deve cooperar com o intercâmbio de experiências e in-
formações, assim como participar da elaboração conjunta de pa-
drões e atividades estatísticas em nível internacional.

Indicadores de boas práticas

8.1 O IBGE deve participar de atividades internacionais de inte-
resse estatístico e da elaboração conjunta de padrões que contem 
com o apoio de organismos internacionais.

8.2 O IBGE deve conduzir processos de cooperação internacio-
nal a fim de compartilhar e transmitir conhecimento entre os orga-
nismos internacionais e outros institutos nacionais de estatística.

8.3 O IBGE deve desenvolver mecanismos de transmissão de 
conhecimento no contexto da cooperação internacional.
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Seção 2 - Processos estatísticos

As diretrizes, orientações, padrões e boas práticas, tanto na-
cionais como internacionais, são a base do desenvolvimento de 
metodologias e processos de uma produção estatística de qualida-
de, abrangendo as etapas de planejamento, coleta, processamento, 
análise e disseminação das estatísticas oficiais.

Princípio 9 - Metodologia sólida

A produção das estatísticas do IBGE deve estar fundamentada 
em instrumentos, processos e conhecimentos sólidos.

Indicadores de boas práticas

9.1  Deve-se organizar a implantação de metodologias, concei-
tos, classificações e boas práticas que sigam orientações e diretri-
zes de aceitação nacional e internacional.

9.2 A metodologia de pesquisas e o uso de registros adminis-
trativos devem ser avaliados, periodicamente, pelo Instituto e, caso 
necessário, ajustados para garantir uma elevada qualidade dos pro-
dutos estatísticos.

9.3 Deve haver concordância detalhada entre as classificações 
nacionais e as classificações internacionais de referência definida 
pelos organismos internacionais.

9.4 Deve haver comitês integrados por acadêmicos, instituições 
e setores relacionados para avaliar e melhorar a metodologia utili-
zada no processo estatístico.

9.5 Deve-se promover a adoção de melhores ferramentas e pro-
cessos sobre a base de conhecimentos sólidos.
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Princípio 10 - Processos estatísticos adequados

O IBGE deve utilizar, em todas as etapas do processo estatísti-
co, procedimentos e ferramentas adequados para garantir a quali-
dade das estatísticas oficiais.

Indicadores de boas práticas

10.1 As metodologias, os questionários, os manuais, os siste-
mas de informática e os demais instrumentos devem ser testados 
e validados antes do início do processo de coleta de dados.

10.2 Devem ser utilizadas melhores técnicas da tecnologia da 
informação na automatização dos processos de captura, codifica-
ção, crítica e validação da informação.

10.3 As etapas do processo estatístico devem ser revisadas ou 
atualizadas conforme exigido pela operação e pesquisa estatísticas.

10.4 Devem ser realizados processos estatísticos de crítica e 
validação de dados levando em conta as regras de consistência e 
imputação.

10.5 Devem ser utilizados recursos tecnológicos apropriados 
para efetuar as estimações e imputações,  revisando-os ou atuali-
zando-os, periodicamente, conforme o desenho da operação esta-
tística.

10.6 Devem ser realizadas revisões com processos normaliza-
dos e sistemáticos, de acordo com um cronograma estabelecido. 
Os estudos e análises das revisões devem ser divulgados para o 
público.

10.7 Os conceitos e definições utilizados no uso dos registros 
administrativos com finalidade estatística devem seguir os parâme-
tros requeridos em um processo estatístico de qualidade.



Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE

Princípio 11 - Solicitação de informação não excessiva

O IBGE deve fixar suas metas para reduzir, progressivamente, 
o volume de informações solicitadas, as quais devem estar de 
acordo com as necessidades dos usuarios e não serem excessi-
vas para os informantes.

Indicadores de boas práticas

11.1 O escopo e o detalhe da demanda de informações das 
operações estatísticas para as fontes devem limitar-se ao estri-
tamente necessário.

11.2 Deve-se fazer um esforço contínuo para utilizar ou de-
senvolver técnicas que reduzam o volume de informações soli-
citadas aos informantes.

11.3  O IBGE deve contar com procedimentos articulados e sis-
tematizados para obter informações.

Princípio 12 - Relação entre custo e eficácia

O IBGE deve utilizar os recursos de maneira eficiente, eficaz e 
efetiva.

Indicadores de boas práticas

12.1 Deve-se controlar a utilização de recursos na produção de 
informações estatísticas. 

12.2 Devem ser realizados esforços proativos para melhorar o 
potencial estatístico dos registros administrativos e reduzir os cus-
tos com pesquisas diretas.

12.3 Devem ser utilizadas metodologias e tecnologias da infor-
mação e comunicação com o objetivo de otimizar os processos de 
geração e divulgação de estatísticas oficiais.
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Seção 3 - Produtos estatísticos

As estatísticas oficiais devem satisfazer as necessidades dos 
usuários e cumprir as normas de qualidade estabelecidas para os 
produtos estatísticos. 

Princípio 13 – Relevância

O IBGE deve satisfazer as necessidades de informação dos 
usuários, de acordo com suas demandas.

Indicadores de boas práticas

13.1 A oferta de estatísticas em nível nacional deve basear-se 
em mecanismos e estratégias para identificar as necessidades prio-
ritárias de informação da sociedade.

13.2 Devem existir processos no Instituto para assessorar, ca-
pacitar e informar os usuários a respeito dos produtos estatísticos, 
assim como para consultá-los, periodicamente, sobre a utilidade pú-
blica das estatísticas elaboradas. 

13.3 Usuários e demais produtores de estatísticas oficiais devem 
participar dos processos de discussão específicos sobre identifica-
ção, análise e avaliação de demandas de informação, por meio de 
comitês acadêmicos, interinstitucionais, setoriais e fóruns.

13.4 Devem ser realizadas pesquisas, periodicamente, para co-
nhecer o grau de satisfação dos usuários com respeito às estatísti-
cas oficiais.

Princípio 14 - Precisão e acurácia

As estatísticas oficiais produzidas pelo IBGE devem refletir a 
realidade de forma precisa e confiável.
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Indicadores de boas práticas

14.1  Deve-se avaliar e validar os dados originais, os resultados 
intermediários e a produção estatística, realizando comparações 
com outra informação estatística relacionada, quando esta existir.

14.2 Deve-se analisar e documentar os erros amostrais e não 
amostrais das estatísticas oficiais.

14.3 A coleta de informações deve ser realizada de acordo com 
a metodologia e os planos divulgados, para garantir a confiabilidade.

14.4 Deve-se revisar regularmente o processo estatístico a fim 
de introduzir melhorias em suas etapas.

14.5 Deve-se atualizar, periodicamente, as metodologias com o 
objetivo de cumprir os critérios de qualidade na geração das esta-
tísticas oficiais, assim como adequá-las a padrões internacionais.

Princípio 15 - Oportunidade e pontualidade

O IBGE deve produzir e divulgar estatísticas oficiais de forma 
oportuna, pontual e transparente.

Indicadores de boas práticas

15.1 A oportunidade das estatísticas oficiais produzidas deve 
estar assegurada pelo tempo transcorrido entre o seu período de 
referência e sua divulgação, com o objetivo de garantir sua utili-
dade.

15.2 Deve-se estabelecer a periodicidade de divulgação das 
estatísticas oficiais levando em conta as necessidades dos usuá-
rios, na medida do possível, assim como as normas e os compro-
missos internacionais nessa matéria.

15.3 Deve-se estabelecer um dia e uma hora determinados 
para a divulgação de cada estatística oficial. No caso de não 
divulgação na data estabelecida, deve-se notificar o fato anteci-
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padamente, fornecendo as explicações pertinentes e fixando uma 
nova data de publicação.

15.4 Deve-se corrigir e publicar, o quanto antes, os erros rele-
vantes identificados nas estatísticas oficiais divulgadas.

15.5 Deve-se anunciar, antecipadamente à publicação final 
dos resultados, todas as atualizações substanciais realizadas na 
metodologia, nos processos ou nas técnicas estatísticas.

Princípio 16 - Coerência e comparabilidade

As estatísticas oficiais produzidas pelo IBGE devem manter a 
coerência interna e ao longo do tempo, assim como devem ser 
comparáveis entre regiões e países.

Indicadores de boas práticas

16.1 As estatísticas oficiais devem ser coerentes e conciliáveis 
ao longo do tempo, sempre que possível.

16.2 As estatísticas oficiais produzidas a partir do uso de re-
gistros administrativos devem apresentar coerência no uso de clas-
sificações e conceitos requeridos para um processo estatístico de 
qualidade.

16.3 Deve-se promover e utilizar os cadastros estatísticos, as 
classificações, os procedimentos, os indicadores, os conceitos e 
as boas práticas em todas as estatísticas oficiais, para aumentar 
a comparabilidade ao longo do tempo e entre conjuntos de dados. 

16.4 Deve-se promover a comparabilidade em nível nacional e 
internacional das estatísticas produzidas.

Princípio 17 - Acessibilidade e transparência

As estatísticas oficiais devem ser apresentadas de forma clara e 
compreensível, e divulgadas adequadamente, permitindo o acesso 
igualitário a todos os usuários.
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Indicadores de boas práticas

17.1 Deve-se garantir a todos os usuários o acesso livre e iguali-
tário às estatísticas oficiais por meio de procedimentos claramente 
estabelecidos e conhecidos.

17.2 As estatísticas oficiais e seus respectivos metadados de-
vem ser divulgados de forma clara e precisa aos usuários, a fim 
de facilitar sua correta interpretação e comparações significativas.

17.3 A divulgação das estatísticas oficiais deve ser realizada 
mediante diferentes meios e tecnologias que atendam às necessi-
dades dos usuários e garantam ampla cobertura.

17.4 Deve-se promover o uso das estatísticas oficiais por meio 
da elaboração e entrega de material para a imprensa e os usuários 
em geral.

17.5 Deve-se fornecer informações aos usuários sobre os proje-
tos, os documentos de trabalho e as metodologias utilizadas.



O Código de Boas Práticas  
das Estatísticas do IBGE  
e os Princípios Fundamentais  
das Estatísticas Oficiais  
da Organização das  
Nações Unidas - ONU

A seguir, são apresentados os 10 Princípios Fundamentais das Es-
tatísticas Oficiais definidos pela Comissão de Estatística da Orga-
nização das Nações Unidas - ONU, em 1994, e, para cada um dos 
17 Princípios do Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE, 
a correspondência com aqueles Princípios Fundamentais. 

Pode-se verificar que todos os 10 Princípios Fundamentais re-
comendados pela ONU estão contemplados no Código de Boas 
Práticas das Estatísticas do IBGE. 
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Princípios Fundamentais das Estatísticas Oficiais da 
Organização das Nações Unidas

Princípio Fundamental 1 - Relevância, imparcialidade e igual-
dade de acesso 

As estatísticas oficiais constituem um elemento indispensável 
no sistema de informação de uma sociedade democrática, ofere-
cendo ao governo, à economia e ao público dados sobre a situação 
econômica, demográfica, social e ambiental. Com esta finalidade, 
os órgãos oficiais de estatística devem produzir e divulgar, de for-
ma imparcial, estatísticas de utilidade prática comprovada, para 
honrar o direito do cidadão à informação pública. 

Princípio Fundamental 2 - Padrões profissionais e ética 

Para manter a confiança nas estatísticas oficiais, os órgãos de 
estatística devem tomar decisões, de acordo com considerações 
estritamente profissionais, aí incluídos os princípios científicos e 
a ética profissional, para a escolha dos métodos e procedimentos 
de coleta, processamento, armazenamento e divulgação dos da-
dos estatísticos. 

Princípio Fundamental 3 - Responsabilidade e transparência 

Para facilitar uma interpretação correta dos dados, os órgãos de 
estatística devem apresentar informações de acordo com as normas 
científicas sobre fontes, métodos e procedimentos estatísticos. 

Princípio Fundamental 4 - Prevenção do mau uso dos dados 

Os órgãos de estatística têm direito de comentar interpretações 
errôneas e utilização indevida das estatísticas. 



O Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE e os Princípios  
Fundamentais das Estatísticas Oficiais da Organização das Nações Unidas - ONU

Princípio Fundamental 5 - Eficiência 

Os dados utilizados para fins estatísticos podem ser obtidos a 
partir de diversos tipos de fontes, sejam pesquisas estatísticas ou 
registros administrativos. Os órgãos de estatística devem escolher 
as fontes levando em consideração a qualidade, oportunidade, cus-
tos e ônus para os informantes. 

Princípio Fundamental 6 - Confidencialidade 

Os dados individuais coletados pelos órgãos de estatística para 
elaboração de estatísticas, sejam referentes a pessoas físicas ou 
jurídicas, devem ser estritamente confidenciais e utilizados exclusi-
vamente para fins estatísticos. 

Princípio Fundamental 7 - Legislação 

As leis, regulamentos e medidas que regem a operação dos sis-
temas estatísticos devem ser tornados de conhecimento público. 

Princípio Fundamental 8 - Coordenação nacional 

A coordenação entre os órgãos de estatística de um país é in-
dispensável, para que se obtenha coerência e eficiência no sistema 
estatístico. 

Princípio Fundamental 9 - Uso de padrões internacionais 

A utilização de conceitos, classificações e métodos internacio-
nais pelos órgãos de estatística de cada país promove a coerência e 
a eficiência dos sistemas de estatística em todos os níveis oficiais. 

Princípio Fundamental 10 - Cooperação internacional 

A cooperação bilateral e multilateral na esfera da estatística 
contribui para melhorar as estatísticas oficiais em todos os países.
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Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE e 
Princípios Fundamentais correspondentes

O Quadro 2, a seguir, apresenta, para cada princípio do Código 
de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE, os Princípios Fundamen-
tais das Estatísticas Oficiais da ONU correspondentes.

Quadro 2 - Correspondência entre o Código de Boas Práticas 
das Estatísticas do IBGE e os Princípios Fundamentais das 

Estatísticas Oficiais da ONU, por seções

(continua)

Código de Boas Práticas  

das Estatísticas do IBGE

Princípios Fundamentais das  

Estatísticas Oficiais da ONU

Seção 1 - Ambiente institucional e coordenação

Princípio 1 
Independência institucional

Princípio Fundamental 1 
Relevância, imparcialidade e 
igualdade de acesso

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 3 
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 4  
Prevenção do mau uso dos dados

Princípio Fundamental 7  
Legislação

Princípio 2 
Coordenação do Sistema 
Estatístico Nacional

Princípio Fundamental 8 
Coordenação nacional

Princípio 3  
Mandato estatístico de  
coleta de dados

Princípio Fundamental 7  
Legislação



O Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE e os Princípios  
Fundamentais das Estatísticas Oficiais da Organização das Nações Unidas - ONU

Quadro 2 - Correspondência entre o Código de Boas Práticas 
das Estatísticas do IBGE e os Princípios Fundamentais das 

Estatísticas Oficiais da ONU, por seções

(continuação)

Código de Boas Práticas  

das Estatísticas do IBGE

Princípios Fundamentais das  

Estatísticas Oficiais da ONU

Seção 1 - Ambiente institucional e coordenação

Princípio 4 
Confidencialidade estatística

Princípio Fundamental 6 
Confidencialidade

Princípio Fundamental 7  
Legislação

Princípio 5  
Uso eficiente dos recursos

Princípio Fundamental 5  
Eficiência

Princípio 6  
Compromisso com a qualidade

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 3 
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 9  
Uso de padrões internacionais

Princípio Fundamental 10 
Cooperação internacional

Princípio 7 
Imparcialidade e objetividade

Princípio Fundamental 1  
Relevância, imparcialidade e igualdade 
de acesso

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 3 
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 9  
Uso de padrões internacionais

Princípio 8 
Cooperação e participação 
internacional

Princípio Fundamental 10  
Cooperação internacional
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Quadro 2 - Correspondência entre o Código de Boas Práticas 
das Estatísticas do IBGE e os Princípios Fundamentais das 

Estatísticas Oficiais da ONU, por seções

(continuação)

Código de Boas Práticas  

das Estatísticas do IBGE

Princípios Fundamentais das  

Estatísticas Oficiais da ONU

Seção 2 - Processos estatísticos

Princípio 9  
Metodologia sólida

Princípio Fundamental 1 
Relevância, imparcialidade e  
igualdade de acesso

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 3 
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 9   
Uso de padrões internacionais

Princípio 10  
Processos estatísticos 
adequados

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 9  
Uso de padrões internacionais

Princípio 11 
Solicitação de informação  
não excessiva

Princípio Fundamental 5 
Eficiência

Princípio 12  
Relação entre custo  
e eficácia

Princípio Fundamental 5  
Eficiência

Princípio Fundamental 8  
Coordenação nacional
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Quadro 2 - Correspondência entre o Código de Boas Práticas 
das Estatísticas do IBGE e os Princípios Fundamentais das 

Estatísticas Oficiais da ONU, por seções

(continuação)

Código de Boas Práticas  

das Estatísticas do IBGE

Princípios Fundamentais das  

Estatísticas Oficiais da ONU

Seção 3 - Produtos estatísticos

Princípio 13 
Relevância

Princípio Fundamental 1 
Relevância, imparcialidade e 
igualdade de acesso

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 5  
Eficiência

Princípio 14  
Precisão e acurácia

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental  3  
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 5 
Eficiência

Princípio Fundamental 9  
Uso de padrões internacionais

Princípio 15 
Oportunidade e pontualidade

Princípio Fundamental 1  
Relevância, imparcialidade e 
igualdade de acesso

Princípio Fundamental 3  
Responsabilidade e transparência

Princípio Fundamental 5  
Eficiência
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Quadro 2 - Correspondência entre o Código de Boas Práticas 
das Estatísticas do IBGE e os Princípios Fundamentais das 

Estatísticas Oficiais da ONU, por seções
(conclusão)

Código de Boas Práticas  

das Estatísticas do IBGE

Princípios Fundamentais das  

Estatísticas Oficiais da ONU

Seção 3 - Produtos estatísticos

Princípio 16  
Coerência e comparabilidade

Princípio Fundamental 2  
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 5 
Eficiência

Princípio Fundamental 8 
Coordenação nacional

Princípio 17 
Acessibilidade e transparência

Princípio Fundamental 1 
Relevância, imparcialidade e 
igualdade de acesso

Princípio Fundamental 2 
Padrões profissionais e ética

Princípio Fundamental 3 
Responsabilidade e transparência



Considerações finais

A elaboração do Código de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE 
é um marco na formalização do compromisso com a Qualidade e a 
Transparência da informação estatística no âmbito da Instituição. 

O IBGE pretende continuar na adequação de suas práticas de 
produção, análise e disseminação de informações estatísticas, vi-
sando o cumprimento das boas práticas deste Código. 

A seguir, são apresentados os requisitos fundamentais para o 
sucesso da implantação efetiva do Código de Boas Práticas das 
Estatísticas do IBGE: 

• a disseminação interna e a externa dos preceitos estabeleci-
dos neste Código, visando a promoção da qualidade no am-
biente institucional como um todo; 

• o planejamento de ações voltadas para a conscientização das 
equipes envolvidas com a produção, análise e disseminação 
das informações produzidas, em relação aos aspectos de 
qualidade; 
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• a criação e a implantação do sistema de indicadores para 
medir o cumprimento das boas práticas estabelecidas; e 

• a divulgação periódica de relatórios de autoavaliação do cum-
primento das boas práticas, com o objetivo de informar a 
situação, os pontos fortes e os fracos e as ações de melhoria 
identificadas. 

Vale lembrar que o Código Regional de Boas Práticas das Esta-
tísticas para a América Latina e o Caribe, base  deste Código do 
IBGE, contém critérios de boas práticas voltados para o Sistema 
Estatístico  Nacional de cada país da região e, portanto, para cada 
um dos órgãos produtores de estatísticas oficiais do país.

Neste momento, o IBGE limitou-se a definir um Código de Boas 
Práticas voltado para a sua própria produção estatística. Entretan-
to, com esta iniciativa, o IBGE se coloca à disposição dos demais 
produtores de estatísticas oficiais, integrantes do Sistema Estatísti-
co Nacional, para ampliar a discussão envolvendo as boas práticas 
na produção de estatísticas oficiais brasileiras, visando o fortaleci-
mento e a eficácia do Sistema. 
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